
27 OUTUBRO - LUTA NACIONAL 
DOS VIGILANTES DA VIGILÂNCIA PRIVADA

Com a participação de ARMÉNIO CARLOS, Secretário-Geral da CGTP-IN

· PELO ACTUAL CCT/STAD  – contra a caducida-
de do Contrato pretendida pelo patronato e a 
manutenção dos nossos actuais direitos con-
tratuais, que o patronato pretende eliminar!

· e PARA MELHORAR OS NOSSOS DIREITOS 
criar outros (por ex., a subida de um nível na 
tabela  salar ia l  dos Trabalhadores V. 
AEROPORTUÁRIOS e a resolução da situação 
dos trabalhadores de Portos)! 

· – como POR AUMENTOS SALARIAIS DIGNOS 
desde 2012 não temos aumentos e, como nos 

últimos cinco anos tem havido inflação, esta-
mos a perder poder de compra!

· CONTRA A TENTATIVA PATRONAL DE IMPOR 
NO CCT – o “banco horas”; o pagamento a “sin-
gelo“ do trabalho extraordinário; a taxa única 
de 40% para o trabalho extraordinário; o roubo 
das folgas compensatórias de trabalho extra-
ordinário; o roubo do trabalho nocturno aos 
trabalhadores mais antigos!  

·  – contra a humilhação que o PELA DIGNIDADE
patronato nos quer impor!

TODOS EM GREVE DIA 27 OUTUBRO – PELOS NOSSOS DIREITOS!
TODOS EM GREVE ÀS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E AOS FERIADOS!
TODOS À MANIFESTAÇÃO NACIONAL DIA 27.OUTUBRO EM LISBOA!

GREVE 24 HORAS (1 dia)

MANIFESTAÇÃO NACIONAL 
DE PROTESTO E REPÚDIO, EM LISBOA, ÀS 14:30H, 
Na sede da A.E.S. (associação patronal) - Av. Pedro Álvares Cabral, nº. 61, Rato

GREVE ÀS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E AOS  FERIADOS ENTRE 22.OUT E 6.NOV

A UNIÃO FAZ A FORÇA! - A LUTA CONTINUA, VENCEREMOS!



·  FAZER GREVE É UM DIREITO DOS TRABALHADORES
– qualquer trabalhador(a) pode e deve fazer greve para 
defender os seus interesses e proteger a sua dignidade!;

· – no dia FAZER GREVE SIGNIFICA NÃO TRABALHAR 
27 de Outubro, não se trabalha;

· O(A) TRABALHADOR(A) NÃO DEVE INFORMAR A 
CHEFIA SE ADERE, OU NÃO, À GREVE – a adesão é 
uma acto individual e livre do(a) trabalhador(a) que a 
empresa não necessita conhecer com antecedência;

· OS TRABALHADORES VIGILANTES COLOCADOS 
NAS PORTARIAS DOS CLIENTES - não comparecem 
ao trabalho no dia de greve e comparecem na manifes-
tação nacional em Lisboa, na sede da Associação das 
Empresas de Segurança, A.E.S., a maior associação 
patronal do sector;

· OS TRABALHADORES DE LISBOA QUE TRABALHAM 
NAS SEDES DAS EMPRESAS (TVA,s, OPERADORES 
DE VALORES, RONDISTAS, PIRs, ADMINISTRATIVOS, 
ETC) – fazem greve e comparecem na sede da empresa 
mas não entram, ficam à porta junto do PIQUETE DE 
GREVE e, pelas 13:00horas, deslocam-se para a mani-
festação nacional, na sede da A.E.S., em Lisboa; 

· OS TRABALHADORES QUE TRABALHAM NAS 
DELEGAÇÕES DAS EMPRESAS FORA DE LISBOA 
(TVA,s, OPERADORES DE VALORES, RONDISTAS, 
PIRs, ADMINISTRATIVOS, ETC) – fazem greve mas não 
comparecem na empresa e deslocam-se para a mani-
festação nacional, em Lisboa nos transportes gratuito 
organizados pelo STAD;
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O STAD ORGANIZA GRATUITAMENTE TRANSPORTES PARA A MANIF. NACIONAL,  EM LISBOA

O STAD organiza, a nível nacional, uma rede de transportes gratuitos para que os trabalhadores se desloquem a 
Lisboa e participem na MANIFESTAÇÃO NACIONAL na sede da Associação das Empresas de Segurança, A.E.S., a 
maior associação patronal do sector. Todos os trabalhadores que quiserem utilizar estes transportes gratuitos, 
devem inscrever-se no STAD até ao próximo dia 18 de Outubro.

TRABALHADORES DOS DISTRITOS E LOCALIDADES INSCRIÇÃO NO STAD

Santarém, Torres Novas, Entroncamento, Castelo Branco, Portalegre, Cascais, 
Sintra, Vila Franca de Xira, Almada e Barreiro

Sede Nacional 
telef. 213 475 596

Setúbal, Évora, D.R. Setúbal – telf. - 265 227 708 

Porto, Gaia, Matosinhos, Viana do Castelo, Aveiro, Braga e Vila Real D.R. Porto – telf. - 223 323 756

Coimbra, Leiria, Viseu, D.R. Coimbra – telf. 239 820 909

Faro, Portimão, Vila Real Stº. António e Beja D.L. Faro – telf. - 265 227 708

O STAD CONVOCA NO DIA 27. OUT. DUAS CONCENTRAÇÕES NAS R.A. DA MADEIRA E AÇORES

Para possibilitar que os trabalhadores vigilantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores possam 
igualmente expressar o seu protesto e repudio pela actual situação, o STAD convoca as seguintes duas 

CONSEQUÊNCIAS DA GREVE NACIONAL DE 27 DE OUTUBRO

· SÓ EXISTE UMA CONSEQUÊNCIA DA ADESÃO À GREVE NACIONAL – O CORTE DE UM DIA DE SALÁRIO NO FINAL DO MÊS;
· A(S) FOLGA(S) ANTES OU DEPOIS DA GREVE, NÃO PODE(M) SER DESCONTADA(S);
· O DIA DE GREVE É FALTA JUSTIFICADA E NÃO É MOTIVO PARA PROCESSO DISCIPLINAR;
· O PATRÃO NÃO PODE FAZER QUALQUER ACÇÃO CONTRA O(A) TRABALHADOR(A) PORQUE ESTE ADERIU À GREVE – SE 

FIZER, O/A TRABALHADOR/A DEVE IMEDIATAMENTE INFORMAR O STAD!

EM CASO DE DÚVIDAS OU INFORMAÇÕES OU PARA RELATAR ACÇÕES ANTI-GREVISTAS DO TEU 
PATRÃO, CONTACTA IMEDIATAMENTE O STAD PARA SE TRATAR DO ASSUNTO!  

CONCENTRAÇÕES NO DIA 27 DE OUTUBRO ENTRE AS 10:00H E AS 12.00H:

FORMA DE SE FAZER A GREVE NACIONAL DE 27 DE OUTUBRO


